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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

coMtssÃo pERmANENTE DE LtC|TAçÃO

PROCESSO LICITATORIO
MODALIDADE E NO:

DTSPENSA DE LICITAçÃO No 005/2018-SEMAS
PROCESSO NO:

20180056

DATA DA AUTUAÇÂO

o2louzota

DATA DO PARECER JURIDICO:

07l12l2Ot7

FORI"IA DE PUBLICÁÇÂO:

QUADRO DE AVISOS DA PMT

DATA DA SOUCTTAçAO DOTAçAO
ORçAMENTARIA:
o2lou2ota

HORARIO: LOCAL

SALA DE LICITAçóES I{A SEDE DA PREFEITURA

DATA DA SOUCITAçAO
DA DOCUMENTAÇAO:

oslotl2ota

EMPRESA(S) VENCEDORA(S):

DEMERVAL DA COSTA NUNES

OB]ETO:

LOCAçÃO DE IMóVEL URBANO, ONDE FUNCIONARÁ O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA MULHER DO MUNICIPIO DE TUCURUI - PA.

ORÇAMEÍ{T

óneÃo: 06 - FUNDo MUNrcrpaL DE assrsrÊNcrA socrAL DE TUcURUI;

06.17 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANçA E AçÃO SOCIAL;

oa.244.OO3s.2.118 - MANUTENçÃO e TUnCTOTeMENTO DO CONSELHO DOS DTRETTOS DA MULHERi

3.3.9.0.36.00 - OUTROS SERVrçOS OE TERCETROS - PESSOA FÍSrCA

Fonte - 01.01.O0 - IMPOSTOS.

OECLARAçAO DE PUBUCAçAO
OFICIAL:

03/ou2018

DATA / RATIFICAÇAO:

03louzota

VALOR TOTAL R$ 12.OOO,0O(DOZE MrL REArS)

oBSERVAÇ ES:

Trav. Rainundo Ribei-ro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - Pará
CNP,J: 05.251.63210001-{1 - CEP 68.456-180

DATA/ ASS.

CONTRATO:
t6lotl2oLS
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MEM. 1736/2017-5EMAS Tucuruí (PA), 07 de Dezembro de 2017.

SEC. MUL. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TUCURUI- SEMAS

Assunto: Solicitação de Contrato de Aluguel de Imóvel Urbano

A locação deste imóvel e grande importância, pois é um órgão
colegiado, permanente, deliberativo, propositivo em suas funçÕes e fiscalizador das
políticas públicas municipais dirigidas às mulheres, com a finalidade de
acompanhar, avaliar e monitorar tais políticas e açôes, bem como indicar diretrizes
para a política municipal de promoção da igualdade de raça, etnia, orientação
sexual e o combate a toda e qualquer forma de discriminaçáo contra a mulher. Sua
localizaçáo e de fácil acesso e a estrutura do imóvel atente as necessidades do
Conselho.

lnformamos ainda, que a Secretaria Municipal de Assistência Social
de Tucuruí, possui CNPJ próprio, segue em anexo cópia do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica.

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e consideração

\
€, A'*i rvHpL N c PL

erL,, 0\lrtlJ} .Cc-<.a

ALESSAN RA
SEC. MUL. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TUCURUI

PORT: N'0956/2017 - GP d

e

Rua Brasília N'402 - BelaVistaCEP: 68458-l80Tel: (94)3787-1665

s ü
au

ESTADo Do PARÁ
PREFEITURA MUNIcIPAL DE TUcURUí

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOGIAL DE TUCURUI

ATT: GABINETE DO PREFEITO

EXM". PREFEITO BENEDITO JOAOUIM CAMPOS COUTO

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do
presente, solicitar que seja efetuado o contrato de locaçáo de lmóvel Urbano
destinado ao funcionamento do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
MULHER, no valor de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais) mensal ate 3111212018, situado
a Av. Brasília n" 382, Bairro: Bela Vista, tendo como proprietário SP Demerval da
Costa Nunes.
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PREFEITURA DE a

TUCURUI
NOVOS RUMOS DE DESINVOLVIMENTO

DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E PLAEIAMENTO

L-

Tucuruí[Pa),07 de dezembro de 2017

OBfETO: Locação de Imóvel para o serviço do CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO
DA MULHER - CMDM,
LOCALIZAÇÂO: Rua Brasília ne 382, Bela Vista.
PROPRIETÁRIO: DEMERVAL DA COSTA NUNES
VALOR MENSAL: R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS)

Em visitação ao imóvel ob)eto de locação no dia 07 de dezembro de 2Ol7 para o serviço do
CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA MULHER - CMDM, observou-se que o imóvel
atende às atividades que são desenvolvidas no dia-a-dia.
O prédio possui vários compârtimentos onde abriga as diversas ações do cotidiano.

O imóvel es!á bem localizado, e tem fácil acesso.

O valor do imóvel ofertâdo para o aluguel é de R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS) coerente
com o tamanho do imóvel e sua importância. O índice acumulado de reajustes de aluguéis
(índice IGP-M - índ. Geral de Preços do Mercado) entre janeiro a dezembro de 2017 sofreu
variações ao longo do ano ficando em alguns meses negativo com deflação. Em virtude dâ

deflação, sugiro pela permanência do valor atual de RS 1,000,00 (hum mil reais),

encontrando-se na média de preço do mercado, sem excesso imobiliário. Desta forma,
sinalizamos positivâmente na proposição do aluguel eferido imóvel.

ueira Di iz funior
Dep. De Plaireiamento e Convênios

PARECER DE VISITAÇÃO/IMÓVEL PARA LOCACÃO
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PRÉDIO DO CONSELHO DOS DIREITOS DA MULHER

lmagem Externa Sala de Atendimento,

Salão Administrativo. Atêndimento personalizado.
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ESTADO DO PARÁ
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ
GABINETE DO PREFEITO

Tucuruí (PA), 07 de dezembro de2017.

DO: PREFEITO MUNICIPAL

Para: Procuradoria Jurídica

Solicito a esta procuradoria parecer para que seja formalizado um processo

de dispensa de licitação para LocAÇÃo DE lMÓvEL uRBANo, oNDE FUNCIONARÁ O

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DO MUNICíPIO DE TUCURUí_

PA, conforme solicitação da Secretaria em referencia.

Atenciosamente,

BENEDITO JOAQUIM MPOS COUTO
Prefeito Municipal

mundo Ribeiro de Souza 01 Centro
cEP 68.456

Tucurui - Pará
-180Trav, Rai

CNPJ: 05.251 ' 632/OOOL-AI
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ESTADO DO PÀR;A

PREFEITURA MI'NICI PAL DE TUCT'RUÍ
Procuradoria Jurídica

RELATORIO

Por solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, vieram para

manifestação jurídica os autos reÍerentes à Dispensa de Licitaçáo n" 004 e 005/20'17-SEMAS, acerca

do lmóvel Urbano destinado A0 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

MULHER D0 MUNICíP|o DE TUCURUí-PA, por um período de até 31.12.2018.

Solicita a Secretária Municipal de Assistência Social de Tucuruí a locação do

imóvel localizado na Av. Brasília, no 382, bairro Bela Vista, Tucuruí-PA, tendo como proprielário o Sr.

DEMERVAL DA COSTA NUNES, cujo valor mensal do aluguel é de R$ 1.000,00.

E o sucinto relatório

A locação de imóvel pelo Poder Público poderá ser realizada por dispensa de

licitação ao amparo do inciso X do aÍl.24 da Lei no 8.666, de 1993, desde que:

a) o imóvel locado seja destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

Administração;

b) existam motivos justiícadores (necessidade de instalação e localizaÇão) que

condicionem a sua esmlha;

c) que o preço sejâ compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

" Art. 24. É dispensóvel o licitoçõo:

X - poro o compro ou locoÇõo de ímóvel desfinodo oo olendimento dos

finolidodes precípuos do odministroçõo cujos necessidodes de insÍoloçôo e locolízoçõo

Travessa Raimundo Ribeiro de Souza, no 01 - CEP:68456-180
Têl: (94) 3787-Oo1s

,

PARECER DTSPENSA DE LtCtTAçÃ0 No 005/2018.SEMAS

oBJETO: LOCAÇÃO DE TMOVEL DESTTNADO AO FUNCTONAMENTO DO CONSELHO MUNtCtpAL

DOS DIREITOS DA MULHER DO MUNICíPIO DE TUCURUí.PA.

Solicitante: Exmo. Sr. Prefeito Municipal

PARECER

a')
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ESTÀDO DO PAR]À

PRETqEITURA MT'NICIPÀT DE TUCT'RUÍ
Procuradoria Jurídica

condicionem o suo escolho desde que o preÇo sejo compotíyel com o volor de mercodo

segundo ovolioÇõo prévío".

Mesmo existindo mais de um imóvel apto ao atendimento da pretensão contratual,

é possível a conlratação direta para a locação descrita pelo inciso X do artigo 24, desde que

respeitados os requisitos estabelecidos pela Lei.

Nesse diapasão, a localização é um importante falor que pode justificar a escolha

(contratação direta) de um imóvel, mesmo existindo outro de mesmas dimensÕes, com valor de locação

menor

DEV EM SER IVECESSÁR/ÁMEIVT E J U STIFICADO S

Diante do exposto, uma vez atendidos os requisitos legais, opinamos de modo

favorável à formalização da Dispensa pleiteada.

Encaminhe-se à Autoridade Superior para os fins de direito.

E o parecer,

Salvo melhor consideração do Prefeito Municipal.

Travessa Raimundo Ribeiro de Souza, no 01 - CEP:58455-180
Tel: (94) 37a7-O015

Não se pode olvidaÍ, ainda, que os casos de dispensa de licitação, a partir do

em seguida comunicados denko de três dias à autoridade superior do órgão ou entidade interessada

responsável para decidir sobre a contratação, para ralificação e publicação na lmprensa OÍlcial, no

prazo de cinco dias como condição para eficácia do ato, em observância do art. 26 da Lei n0 8.666, de

2'l de junho de 1993.

Tucuruí (Pará), 7 de dezembro de 2017.

.4,/ r-
Rui Guilúrme de Almeida Amoras

ADVOGADO/PMT - Port. 543195
Mat. l54l - OABiPA 5751
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ESTADO DO PARÁ
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ
GABINETE DO PREFEITO

Tucuruí (PA), 07 de dezembro de 2017

DO: PREFEITO MUNICIPAL

Para: Comissão Permanênte de Licitação - CPL

Dando continuidade ao processo licitatório e considerando o parecer jurídico positivo em

anexo, Autorizo â esta Comissão Permanente de Licitação que seja formalizado um processo de

dispensa de licitaÇão para LocAÇÃo DE IMóVEL uRBANo, oNDE FUNCIoNAú o coNSELHo

MUNICIPAL DOS DIREITO DA MULHER, DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ - PA, confoTme Solicitado.

Trav. Rairnundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - Pará
CNPJ: 05.251.632/OOOL-LI - CEP 68.456-180

t
BENEDITO JOAQUIM CAMPOS COUTO

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARA

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE AUTORIZACAO

Em uso de minhas atribuições conferidas por lei, eu, BENEDITO JOAQUIM CAMPOS COUTO,

Prefeito Municipal, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação/CPL a proceder à abertura

dE PROCESSO LICITATóRIO, MOdAIidAdC LOCAçÃO DE IMóVEL URBANO, ONDE

FUNCIONARÁ O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DO MUNICIPIO

DE TUCURUÍ - PA, a ser regido pela Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de

Junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Tucuruí (PA), 07 de dezembro de 20L7.

^/b1t/
BEN EDTTO TOAQUTníCAMPOS COUTO

Prefeito Municipal

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tucul:ui - Pará
cNP,r: 05.251.6321OOOI-4L - cEP: 68.456-180
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

Tucuruí (PA), 07 de dezembro de 2017,

DECLARACÃO DE ADEOUACÃO ORCAMENTÁRIA

Declaro para fins de LICITAÇÃO, pnOCeSSO LICITATORIO, com o objeto LOCAçÃO DE

rMóvEL uRBANo, oNDE FUNCToNARÁ o coNsELHo MUNrcrpAL Dos DrRErros DA

MULHER DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ - pl, não comprometerá o Orçamento de 2018,

conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei complementar N.o 101, de 04 de março

de 2000, estando de acordo com o inciso II, do mesmo artigo.

Declaro, ainda, a existência de adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei
Orçamentária Anual) N" 9.93"/2oLB de 05 de janeiro de 2018, tendo compatibilidade com a
LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

BENEDITO JOAQUIM MPOS COUTO
Prefeito Municipal

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tucurui - Pará
CNPJ: 05.251.632/OOOL-4L - CEP: 68.456-180
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUi

comrssÃo pERI|ANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAçÃO - DISPENSA No OO5/201a-SEMAS

LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANçA DE AçÃO SOCIAL

OBJETO: LocAçÃo DE IHóVEL URBANo, oNDE FUNCIoNARÁ o coTTsELHo

ÍIIUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DO iIUNICÍPIO DE TUCURUÍ - PA.

REGIME LEGAL: LEI 8.666/93

EDITAL: TERMO DE DISPENSA DE LICITAçAO

AUTUAçÃO: Aos o2(dols) dias do mês de janeiro de 2018, eu Presidente

da Comissão de Licitação autuei a Dispensa de Licitação com o no. 005/2018-SEMAS,

este processo contendo memorando da Secretaria Municipal de Ação Social, com o

devido despacho do Exmo. Sr. Prefeito, solicitando abertura de processo

administrativo para locação do LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANo, oNDE FUNCIoNARÁ

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ -
PA, conforme solicitado.

E liza beth on Barroso
PMTPreside a CPL/

Portaria n.o 074/2018-GP

Trav. Raimundo Ribelro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - Pará
CNPJr 05.251 .632/OOOL-4L CEP 68.456-180
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EsrADo oo panÁ

PREFETTURA MUNTCTPAL oe rucunuÍ
courssÃo PERMANENTe oe ucrreçÃo

Tucuruí (PA), 02 de janeiro de 2018.

ptoroo oe oorlcÃo onca$í:Í{rÁnrl

Vimos por meio deste, solicitar de V.Sa., a Dotação Orçamentária para a

licitação modalidade DISPENSA LtCIfnçÃO Í{o DL-CPL-OO5/2018-SEMAS, que tem como

objeto a r-oclçÃo or ruóvel URBANo DESTTNADo ao coNsELHo iiuNrcrPAL Dos

DrRErros DA MULHE& LocALrzADo À lv, enasÍlrA No 382 - BELA vrsrA, DE

PROPRIEDADE DO SR. DEMERVAL DA COSTA NUNES. O valor estimado e de R$

12.OOO,OO (DOZE MIL REAIS).

Atenciosamente,

Eliza Go ç Barroso
PMTPresi da CPI/

Portaria no O74/20L8-GP -dti

Trav. Raimundo Ribe.iro de Souza, 01 - Centro - Tucurui - Pará
CNPJ: 05.251.632/A007-47 - CEP: 68.456-180

011

A

Secretaria Municipal de Fazenda

ATT: Sr. Orlando de Deus e Silva Neto

M.D. Secretário

Anexos: MEMO - 0230/2018-SEMAS
Documentos Proprietário/Imóvel
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUí
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CNPJ. :05.251.632/000í -41

Tucuruí-Pa. 05 de Janeiro de 201 8.

Á,
COMISSÃO DE LICITAÇÀO
S1 ELIZABETH GONÇALVES BARROSO
PRESIDENTE DA CPL

Em resposta ao pedido de dotação orçamentária para a abertura de
processo licitatório em modalidade de dispensa de licitação, referente à Locação de um
imóvel urbano destinado ao funcionamento do conselho municipal dos direitos da mulher no
municipio de Tucuruí-PA. O valor aproximado para contratação dos serviços é de RS 12.000,00.
C'onforme documentaçào anexa e lei orçamentária n" 9.933/2018. A dotação orçamentária será a

v seguinte:

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

óncÃo' 06 - FUNDo MUNICTpAL DE ASSrsrÊNCrA socrAL DE TUCURUI;

06.17 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E AÇÀO SOCIAL;

08.244.0035.2.118 - MANUTENÇÂO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DOS
DIREITOS DA MULHER;

3.3.9.0.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA;

FONTE - OI.OT.OO. IMPOSTOS.

Atenciosamente,

tÇ\Qn,
ortanao @$t"f,Nero

Secretário Municipal de Fazenda
Portaria n" 004/201 8-GP

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, no01 -CENTRO
CEP: ô8456.180 - TUCURU[-PARÁ

Tel: (rr94) 3787-1412

I



013

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA ÍÚUNtCIPAL DE TUCURUI

coiflssÃo pERilTANENTE DE LTCTTAçÃO

PROCESSO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No OO5/2O18-SEMAS

A

DEMERVAL DA COSTA NUNES

CPF N.o: 088.437.911-68

ENDEREçO: AV. BRASÍLIA NO 381 - ALTOS - BAIRRO BELA VISTA

TUCURUÍ - PA

CEP.: 68.456-760

Prezado Senhor,

Vimos pelo presente informar que a Administração Municipal tem interesse

em locar o imóvel de sua propriedade localizado na AV. Brasília, 380- Bairro Bela Vista -
Tucuruí/PA, para tanto, solicitamos de V. Sa. que nos encaminhe cópia dos documentos de

habilitação abaixo relacionados abaixo:

o Carteira de Identidade;

. Cadastro Nacional de Pessoa Física- CPF;

. Comprovante de endereço de sua residência;

o Documentação do Imóvel;

Tucuruí - PA, 03 de janeiro de 2018.

Elizabeth on Barroso
Preside n da CPL/PMT

Portaria n.o 07412018-GP

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - pará
CNPJ: 05.251.632/OO0L-4L - CEp 68.456-1BO
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUí
SEcRETARIA MUNIcIPAL DE oESETwoLvIMENTo EcoNÔMrco E REGULARIZAçÃo FUNDIÁRIA

uÍu
FEV/o8

Certificamos para os devidos Íins de diÍ€ito que analisando nossos

arquivos nâo cmstatemos débitos de I.P.T.U. ( IITPOSTO PREDIAL TERRITORIAL

URBANO ), do imóvel de propriodade do(a) Senho(a) DEMERVAL DA COSTA

NUNES, portado(a) da Cédula de ldentidade RG no 399.017 SSP/GO e Cadastro de

Pêssoes Físicas CPF no 088.437.9íí-68, localizado à AVENTDA BRASILn No 380,

BAIRRO BELA VISTÀ reÍerente a uma área dê 492,48mr. Portanto náo existe

débito em aberto de l. P. T. U. e seus adicionais até a presênte data nesta

repartiÉo.

,
0

TUCURUÍ - PA, 25 de FevereiÍo de 2008.
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ESTAOO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI
GABINETE DO PREFEITO

C.N.P J : 05.251.632/000141

P()RTÂRlA n"074/201 8-C P

BENEDITO JOAQI.IIM CAMPOS COUTO, PRNTEITO MUNICIPAL DE TTICtIRUi.
ESTADO I)o PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 77. item
ll da Lei Orgânica lr{unicipal.

RESoLVE:

Arr, l' NoMf,AR, paÍa comporem a CoMlssÂo PIRMANÍNTE Df,
LICITAÇÃO - CPL. os seguinles servidores municipais: ?residente:
ELIZABETH GONÇAl,VES BARROSO, Registro Ceral n" 1815674 -
ssPrPÀ. cPF n'. 29).449.722-49 t' §íembro: JI.rLlO CÉSAR H§NRIQUE
DOS REIS. Registro Geral n".2814789 - SSP/PA, CPF n'.22E.003.282-15 2o
Membro: LLIZEILDA FERRAZ LEÃo. Registro.Geral n". 2.599..l49 PC/PA,
CPF no. 424.338.862-87 3" Mcmbro: EDNEIA DE SOUZA §ILVA
KINDINGER. Registro Geral n". 7661577 PCiPA. CPF n'. 227.103.882-00 e

{" }lembro: SANDRA SUELY MEF{DES LEÃO. Registro Geral no. 1480308
SSP/PA. CPF n'. 218.ó61.3t|2-.10.

Art,3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4' Revogam-se as dispclsições em conlÍário.

cíenres "^, üJ t-lJJzotg.

!_l_t zAuf,TH (;()NÇAl.vEs RARROS()

--.---*-.-JT,ILIO CE§.{R HtrNRTQIJE DOS REIS

LI.IZEILD.{ TERRAZ LEÃO

TÍav. Raimundo Ribeiro de Souzâ, n"01 - Santa lssbêl
CEP: 6845& 180 - Tucurui-PA
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

GABINETE DO PREFEITO
c N P.J. 05.251.632y0001-41

ED:r-EIA DE SOIiZA SILVA KINDICf,R

DÊ.sE CIÊNCIA, REGISTRE.SE, PUBLTQL]E-SE E CUMPRA-SE.

COVERNO DO MUNICiPIO DE TUCURUi. ESTADO DO PARÁ, AOS

dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito.

IIE\[]t)n'() .t()A CA}IPOS COT'TO
PRFITEITO MT]NI(]IPAI,

Esla PORTARIA foi registrada e publicada.
conforme expressa o inciso I do An. l'. da
lxi Municipal n".3.t96. de 2ó de setembro
de 1994. na data supra.

RAlltt ttlx) À\To:i §{)ÀRLS

00 P

Tr3v Raimundo Rib€iro de Sôuzâ, r}ô 01 - Santa lsâbel
CEP: 6845&l80 - Trrcurui-PÂ

SANDRA §UELY MENDES LfÃOSL
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO No OO5/20la-SEMAS

Tucuruí - PA, 03 de janeiro de 2018.

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Exmo. Sr. Prefeito,

Dando prosseguimento ao processo de Dispensa de Licitação no 005/20198-SEMAS,

apresentamos em anexo o memorando com j ustificativa/ preço, documentações do

imóvel e locador DEMERVAL DA COSTA NUNES, com verificação dos procedimentos

determinados pela Lei de Responsabilidade Fiscal ao valor total de R$ 12.000,00 (DOZE

MIL REAIS) para conhecimento e efeito de ratificação em cumprimento ao que dispõe no

Inciso X. do Art. 24, combinado com os Incisos II, III, do § Úníco do Art. 26, da Lei

8.666/93.

Cordialmente,

Eliza Go es Barroso
Presi e da CPL/PMT

Portaria no 074|2OL8-GP

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - Pará
CNP,J: 05.251.632/OOOL-41 - CEP 68.456-180

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO
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ALESSA FRANCES CAVALCANTE
Secretária Municipal de Assistência Social de Tucuruí

Port. no 002/2018-GP

ü21

DESPACHO RATIFTCANDO DISPENSA DE LTCITAÇAO

PROCESSO N.o 005/201 8-SEMAS

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, X da Lei 8.666/93

Presentes no processo os procedimentos exigidos pela legislação acima

referida, bem como o parecer positivo da Procuradoria Jurídica ratifico a dispensa de licitação,

homologando para os devidos fins de direito, declarando a dispensa da licitação com base no art.

24, X, da Lei n. 8.666/93, determinando a celebração do contrato com o Sr. DEMERVAL DA

COSTA NUNES, portador do CPF no 088.437.911-68 com valor mensal de R$ í.000,00 (HUM MIL

REAIS) e perfazendo um valor total de R§ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) para prestar serviços de

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, ONDE FUNCIONARÁ O CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA MULHER DO MUNICIPIO DE TUCURUI - PA, dentro das formalidades legais.

Tucuruí, Pará, 08 de janeiro de 20'18

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucuruí - Pará
CNP,I: 05.251.632/OOO!-4L - CEP 68.456-180

ESTADO DO PARA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ
GABINETE DO PREFEITO
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ESTADO DO PARA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNIcIPAL DE TUcURUÍ
GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO DE DTSPENSA DE LICITAÇAO No 005/2018-SEMAS

DECLARAçÃO Oe PUBLICAçÃO NO QUADRO OFTCIAL

Declaro para os devidos fins, que o despacho exarado pela Exma. Sra. SECRETÁR|A MUNICIPAL
DA CRIANÇA E DE AÇÃO SOCIAL, na folha anterior, foi publicado no Quadro Oficial de
Publicação, na forma do que dispõe

FUNDAMENTO LEGAL: lnciso X, do Art. 24, combinado com os lncisos ll, lll, do § Unico do Art. 26,
da Lei 8.666/93.

OBJETO: LOCAçÃO DE IMóVEL URBANo, ONDE FUNCIONARÁ O CONSELHO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ - PA.

CONTRATADO: DEMERVAL DA COSTA NUNES

cPF N.o 088.437.911-68

VALOR MÁXIMO DO CONTRATO: R$ 12.000,00 (DOZE MtL REATS)

PRAZO: AÍ Ê. 31 I 1 2t201 8.

FUNDAMENTO LEGAL DA PUBLICAÇÃO: Lei Municipal no. 3.896, de 26 de setembro de 1994

Tucuruí (PA), 08 de janeiro de 20'18

RAIMUNDO ANTONI ARES COUTO
de e

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - Pará
CNP.I: 05.251.632/O00r-4L - CEP 68.456-180
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